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Ações para o desenvolvimento do setor energético no estado do
Amazonas

Reativação do Conselho Estadual de Energia do Estado do Amazonas

• Art. 2º. O Conselho Estadual de Energia tem por finalidade participar da
formulação e implantação da política energética do Estado do Amazonas e
acompanhar as atividades decorrentes de sua execução, sugerindo medidas que
visem adequá-la periodicamente, combinadas com as diretrizes propostas pela
Lei nº 5.350, de 22 de dezembro de 2020.

• Este Conselho tem a competência de apoiar a elaboração da política energética
do estado. Opinar, analisar e sugerir sobre as diretrizes da política energética do
estado, inventários do setor energético disponível, diretrizes para os programas
energéticos a serem implantados no estado do Amazonas e outros.
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Amazonas
Ação: Fomentar programas de capacitação e formação de recursos humanos, para atuar em todas as etapas da
cadeia produtiva de eficiência energética e fontes renováveis de energia.

• Em parceria com o CETAM foi realizado um curso de Eletricista Instalador Fotovoltaico.
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Ação: Fomentar programas de capacitação e formação de recursos humanos, para atuar em todas as etapas da
cadeia produtiva de eficiência energética e fontes renováveis de energia.

• Está em fase inicial o estudo para a elaboração de cursos de capacitação voltados para a área de Gás Natural.
Os cursos terão como intuito capacitar os alunos de forma rápida e prática tendo em vista a necessidade que o
mercado de trabalho esta demandando.
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• Aumento de oferta de energia com a construção de três térmicas em Silves gerando 1 GW.
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